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 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Portaria FCF-519, de 27-2-2019

Altera a composição da Comissão Interna de do 
Programa USP Recicla da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, da Universidade de São Paulo 
(Proc. 2012.1.350.9.9)

A Vice-Diretora em exercício da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, da Universidade de São Paulo, de acordo com 
as normas estatutárias e regimentais baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica alterada a composição da Comissão Interna 
do Programa USP Recicla da FCF/USP, instituída pela Portaria 
FCF-404, de 20-6-2017.

Artigo 2º - Fica designado como membro titular o aluno de 
graduação Vinicius Lima Faustino, na qualidade de Presidente do 
Centro Acadêmico de Farmácia-Bioquímica.

Artigo 3º - Fica designada como membro suplente a aluna 
de graduação Anaís da Silva Marques, na qualidade de Vice-
-Presidente do Centro Acadêmico de Farmácia-Bioquímica.

Artigo 4º - O mandato a que se referem os artigos 2º e 3º é 
de 1 ano, a contar de 15-12-2018.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15-12-2018, revogando-
-se as disposições em contrario.

 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.1099.9.3
Convênio que celebra a Universidade de São Paulo com 

interveniência da Faculdade de Ciencias Farmacêuticas - FCF e a 
Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A.

Objeto do convênio: Acordo de confidencialidade.
Vigência: De 22-01-2019 a 21-01-2024.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

 Termo de Acordo de Cooperação Acadêmica
Processo: 2019.1.3.60.3
Interessada: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto.
Partícipes: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 

Preto (USP) e o Faculty of Science of the Ku Leuven (Bélgica).
Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre ambas as 

instituições, conforme estabelecido na Proposta de Projeto de 
Financiamento da FWO/Fapesp Joint Science and Technology 
Research Collaboration do Prof. Dr. Gustavo Henrique Goldman 
(USP) e Prof. Dr. Patrick van Dijck (University of Leuven). Sobre o 
título de projeto “The influence of G-protein-coupled receptors 
(GPCRs) on growth, morphogenesis and virulence of human 
pathogenic fungi”, a colaboração acadêmica será estabelecida 
em áreas de mútuo interesse.

Duração: 3 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 05-02-2019.
Valor: Nada consta.

 DIRETORIA
 Portaria FCFRP-4, de 28-2-2019

Dispõe sobre a eleição de representantes dos 
Servidores Técnicos e Administrativos junto 
à Congregação da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, para comple-
mentação de mandato

A Vice-Diretora, no Exercício da Diretoria da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, da Universidade de 
São Paulo, à vista do que dispõe o Estatuto, o Regimento Geral 
da Universidade de São Paulo e o Regimento Interno da FCFRP, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Realizar a eleição para escolha de um repre-
sentante titular e dois suplentes dos Servidores Técnicos e 
Administrativos junto à Congregação da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto nos dias 08 e 09-04-2019, com 
início às 12 horas do dia 08 de abril e término às 12 horas do dia 
09-04-2019, pelo Sistema de Votação Eletrônica da Universidade 
de São Paulo – via internet, para complementação de mandato, 
em virtude de não ter sido completado o número de eleitos na 
eleição realizada conforme Portaria FCFRP 47/2018 e manifesta-
ção da categoria para abertura de novas eleições.

Artigo 2º - A eleição será realizada em uma única fase, 
mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - O pedido de registro individual dos candidatos 
deverá ser feito na Seção de Apoio Acadêmico, mediante reque-
rimento do próprio interessado dirigido ao Diretor da FCFRP/USP, 
até às 12 horas do dia 01-04-2019.

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 2º - Recursos serão recebidos na Seção de Apoio Acadêmi-
co até as 12h do dia 04-04-2019 e serão decididos pelo Diretor.

§ 3º - A ordem dos nomes na cédula será definida por 
sorteio a ser realizado no dia 05-04-2019, às 10h, na Assistência 
Técnica Acadêmica.

§ 4º - O quadro dos candidatos inscritos será divulgado 
na página da Assistência Técnica Acadêmica da FCFRP no dia 
05-04-2019.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto 
e secreto, todos os Servidores Técnicos e Administrativos da 
Unidade.

Parágrafo 1º - Não será privado de votar e ser votado o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço em 
outro órgão ou Universidade.

Parágrafo 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP 
não será elegível para a representação dos Servidores Técnicos 
e Administrativos, garantido o direito de voto.

Artigo 5º - A eleição será toda realizada de modo on-line e 
acompanhada pela Diretoria e pela Comissão Eleitoral, dispen-
sando o uso de urnas físicas e locais de votação.

Parágrafo 1º - O servidor que não dispuser de computador 
para acesso à internet poderá dirigir-se à Seção de Apoio Acadê-
mico, a qual disponibilizará computador com acesso à internet, 
durante o horário de atendimento da Seção.

Artigo 6º - O pleito será realizado através de cédula virtual 
do Sistema de Votação Eletrônica da Universidade de São Paulo, 
enviada por e-mail, na qual o eleitor deverá escolher o candidato 
de sua preferência.

I. Cada eleitor deverá votar em apenas um nome;
II. Não será aceito voto por procuração;
III. Será garantido o sigilo dos votos;
IV. Apuração do pleito pela Comissão Eleitoral, pelo Sistema 

de Votação Eletrônica da Universidade de São Paulo;
V. Proclamação do resultado da eleição pela Seção de Apoio 

Acadêmico.
Artigo 7º - Será considerado eleito, como membro titular, 

o servidor mais votado, figurando como suplentes os dois mais 
votados a seguir.

Parágrafo 1º - Em caso de empate na eleição, serão adota-
dos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. maior tempo de serviço na USP;
II. maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III. o servidor mais idoso.
Parágrafo 2º - O mandato dos representantes eleitos, 

titular e suplentes, iniciará no dia 10-04-2019 e terminará no 
dia 22-10-2019, em consonância ao mandato do representante 
eleito pela Portaria FCFRP-47, de 04-09-2018.

Artigo 8º - A Comissão Eleitoral, designada pela Direção, 
será presidida por um membro do corpo docente auxiliado 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1009951
Processo 19.1.00013.86.2
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades.
Concedente: Kiik Solucoes e Servicos de Pagamento Ltda.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1010046
Processo 19.1.00040.86.0
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades
Concedente: Dufry Lojas Francas Ltda.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1010275
Processo 19.1.00139.86.6
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades.
Concedente: Segurize Corretora de Seguros Ltda.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1010276
Processo 19.1.00173.86.0
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades.
Concedente: KLP Corretora de Seguros Ltda.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1010307
Processo 19.1.00146.86.2
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades.
Concedente: Orlando Genesio da Silva Condicionamento.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
Extrato de Convênio
Convênio P-Conv. 1010383
Processo 19.1.00163.86.4
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades.
Concedente: Cave Marketing Ltda.
Objeto: Conceder Estágio a Alunos Regularmente Matri-

culados na USP e que frequentam efetivamente os Cursos da 
Each/USP Leste.

Data de Assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorará, a partir da data da assinatura, pelo 

prazo de 5 anos.
 Extrato de Convênio
Convênio de Cooperação Acadêmica Internacional.
Processo 2018.1.2140.86.0.
E-Convênio: 43634.
Partícipes: Escola de Artes, Ciências e Humanidades e a 

Instituição Bethesda - Dança Senior.
Objeto: Convalidação dos atos praticados na realização do 

III Encontro de Grupos de Dança Senior da Regional São Paulo, a 
ser realizado em 28-07-2018, nas instalações da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades - EACH.

Coordenação Técnica e Administrativa do Convênio na 
EACH: Profª Rosa Yuka Sato Chubaci e Beatriz Aparecida Ozello 
Gutierrez.

Data de assinatura: 27-02-2019
Vigência: Vigorou em 29-07-2018.

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo EACH-1/2018.
Seção de Licitações e Contratos
Processo 2016.1.2699.86.6 e volumes.
Objeto: Concessão de uso de área de propriedade da EACH/

USP destinada à exploração de serviços de cafeteria.
Contratante: Escola de Artes, Ciências e Humanidades.
Contratada: Moraira Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ 

05.17.969/0001-75.
Data de assinatura: 28-02-2019.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 27-2-2019
Ratificando o ato declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Escola de Educação Física e Esporte 
de Ribeirão Preto - USP.

Contratada: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria e 
Produtos para Biotecnologia Ltda., CNPJ 63.067.904/0002-35.

Processo: 2018.1.548.90.0.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Extrato de Contrato
Processo: 18.1.1832.3.3
Mercúrio: 43530
Partícipes: Contrato de prestação de serviços que entre si 

celebram a Universidade de São Paulo (USP), no interesse da 
Escola Politécnica, Mineração Rio do Norte S.A. e a Fundação 
para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia (FDTE).

Objeto: Serviços de Caracterização Mineralógica e Petrográ-
fica de amostras de bauxita da MRN.

Valor: R$ 2.479.766,00
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 

24 meses, com início em 01-06-2018 e término em 31-05-2020.
Data de assinatura: 25-05-2018.

as 16h do dia 08-05-2019, e será decidido pela Presidente do 
CG-QSD.

Artigo 18 - Previamente à homologação dos resultados da 
eleição pela Presidente do CG-QSD, nos termos do inciso II do 
artigo 1º da Portaria GR-6.898, de 13-04-2017 (republicada no 
D.O. de 27-04-2017), a Secretaria da Prefeitura USP do Quadrilá-
tero da Saúde/Direito, deverá remeter o processo à Procuradoria 
Geral, para análise da sua regularidade formal.

Parágrafo único - O resultado final da eleição, após a 
homologação pela Presidente do CG-QSD, será divulgado na 
página da PUSP-QSD.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Presidente do CG-QSD.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 Portaria CG-15, de 28-2-2019

Dispõe sobre eleição de representante dos 
servidores técnicos e administrativos junto ao 
Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/Direito da 
Universidade de São Paulo

A Presidente do Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/
Direito baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha de um representante dos servidores 
técnicos e administrativos e seu respectivo suplente junto 
ao Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/Direito, a que se 
refere o inciso V do art 3º do Regimento da Prefeitura USP do 
Quadrilátero da Saúde/Direito (PUSP-QSD), será realizada no 
dia 02-05-2019, das 10h até as 17h, por meio de sistema ele-
trônico de votação e totalização de votos, podendo, em caráter 
excepcional, ser utilizado o sistema de votação convencional, de 
acordo com as regras dos artigos 7º a 11 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail institucional USP desatualizado;
b) não recebimento da senha de votação via e-mail; ou
c) dificuldade de acesso à Internet.
Artigo 2º - Os representantes dos servidores técnicos e 

administrativos e seus suplentes serão eleitos pelos seus pares 
mediante voto direto e secreto.

§ 1º - Poderão votar e ser votados, os servidores técnicos e 
administrativos lotados nas Unidades que integram o Quadrilá-
tero da Saúde/Direito da Universidade de São Paulo.

§ 2º - Não poderá votar e ser votado o servidor que, na data 
da eleição, estiver suspenso em razão de infração disciplinar ou 
afastado de suas funções na Universidade para exercer cargo, 
emprego ou função em órgão externo à USP.

Artigo 3º - Cada eleitor poderá votar em apenas um 
candidato.

Da Inscrição
Artigo 4º - O pedido de inscrição dos candidatos, formulado 

através de requerimento, será recebido na Secretaria da PUSP-
-QSD, a partir da data de publicação desta Portaria até as 16h 
do dia 05-04-2019, mediante declaração de que o candidato é 
servidor no exercício das suas funções.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelas seções competentes das Unidades 
que compõem o Quadrilátero da Saúde/Direito.

§ 2º - A representação dos servidores no Conselho Gestor 
do Quadrilátero da Saúde/Direito não poderá ser exercida por 
membro do corpo docente da Universidade.

§ 3º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Presidente.

§ 4º - A ordem dos nomes na cédula será alfabética.
§ 5º - O quadro dos candidatos inscritos será divulgado na 

página da PUSP-QSD (http://www.puspqsd.usp.br) no dia 08-04-
2019, até às 16h.

§ 6º - Recursos serão recebidos na Secretaria da PUSP-QSD 
até as 16h do dia 11-04-2019 e serão decididos pela Presidente.

Da Votação Eletrônica
Artigo 5º - A Prefeitura USP do Quadrilátero Saúde/Direto 

encaminhará aos eleitores, no dia 02-05-2019, no e-mail 
cadastrado na base de dados corporativa da USP, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto no dia 02-05-2019, das 
10h às 17h.

Artigo 6º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Da Votação Convencional
Artigo 7º - A votação convencional a que se refere o artigo 

1º supra será realizada no dia 02-05-2019, das 10h às 17h, na 
sala da Secretaria da Prefeitura USP do Quadrilátero da Saúde/
Direito, localizada na Avenida Dr. Arnaldo, 715, Prédio da Biblio-
teca da Faculdade de Saúde Pública - 2º andar - Sala 13.

Artigo 8º - A Presidente do CG-QSD nomeará a mesa eleito-
ral e indicará um membro docente como Presidente.

Artigo 9º - A Secretaria da PUSP-QSD providenciará as cédu-
las oficiais de votação, bem como as listas de comparecimento 
para assinatura dos eleitores.

§ 1º - A identificação de cada votante será feita mediante 
a apresentação de prova hábil de identidade e confronto de 
seu nome com o constante das listas mencionadas no caput 
deste artigo.

§ 2º - O presidente da mesa eleitoral rubricará todas as 
cédulas no ato da eleição.

Artigo 10 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 11 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Dos resultados
Artigo 12 - A totalização dos votos das eleições eletrônica e 

convencional será divulgada no site da PUSP-QSD no dia 03-05-
2019, até as 16h.

Artigo 13 - Será considerado eleito, pelo período de dois 
anos, o servidor técnico administrativo mais votado, figurando 
como suplente o mais votado a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate serão adotados suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:

a) o maior tempo de serviço na USP;
b) o servidor mais idoso.
Artigo 14 - Do resultado da eleição cabe recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação dos 
nomes dos eleitos no site da PUSP-QSD.

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput será 
apresentado na Secretaria da PUSP-QSD e decidido pela Presi-
dente do CG-QSD.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Presidente do Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/
Direito.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Processo: 2018.1.22727.1.8;
Partícipes: Universidade de São Paulo e o Banco Santander 

(Brasil) S.A.
Objeto: Programa de Bolsas do Santander Universidades - 

Edição 2019, para distribuição de bolsas para mobilidade discen-
te e docente no Programa Bolsas Top Espanha e apoio financeiro 
aos estudantes no Programa Bolsas Santander Graduação.

Vigência: de 31-1-2019 a 31-12-2019.
Data da assinatura: 31-1-2019.

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas no ato da eleição.

Artigo 12 - A identificação de cada votante será feita 
mediante a apresentação de prova hábil de identidade e con-
fronto de seu nome com o constante na lista de presença.

Artigo 13 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Dos Resultados
Artigo 15 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da PUSP-QSD, no dia 03-05-2019, às 16h.

Artigo 16 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 17 - Após a divulgação referida no artigo 15, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Secretaria da PUSP-QSD, até 
as 16h do dia 08-05-2019, e será decidido pela Presidente do 
CG-QSD.

Artigo 18 - Previamente à homologação dos resultados 
da eleição pela Presidente do CG-QSD, nos termos do inciso II 
do artigo 1º da Portaria GR-6898, de 13-04-2017 (republicada 
no D.O. de 27-04-2017), a Secretaria da PUSP-QSD deverá 
remeter o processo à Procuradoria Geral, para análise da sua 
regularidade formal.

Parágrafo único - O resultado final da eleição, após a 
homologação pela Presidente do CG-QSD, será divulgado na 
página da PUSP-QSD.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Presidente do CG-QSD.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 Portaria CG-14, de 28-2-2019

Dispõe sobre a eleição dos representantes discen-
tes de pós-graduação junto ao Conselho Gestor do 
Quadrilátero da Saúde/Direito (CG-QSD)

A Presidente do Conselho Gestor do Quadrilátero da Saúde/
Direito baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-
-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II 
do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 02-05-2019, das 
10h às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e totali-
zação de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado 
sistema de votação convencional, de acordo com as regras dos 
artigos 10 a 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail desatualizado;
b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 

Eleitoral, composta paritariamente por 1 docente e 1 discente 
de pós-graduação.

§ 1º - O membro docente da Comissão mencionada no 
caput deste artigo será designado pela Presidente do CG-QSD, 
dentre os integrantes do CG-QSD.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação do 
CG-QSD elegerão o membro discente da Comissão Eleitoral 
paritária, dentre os seus pares que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regu-
larmente matriculados nos programas de pós-graduação das 
Unidades que compõem o Quadrilátero da Saúde/Direito.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/Direito:
- 01 representante discente e respectivo suplente.
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de pós-graduação de uma das 
Unidades que compõem o Quadrilátero da Saúde/Direito.

Da Inscrição
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será rece-
bido na Secretaria da Prefeitura USP do Quadrilátero da Saúde/
Direto (PUSP-QSD) a partir da data de divulgação desta Portaria, 
até as 16h do dia 05-04-2019, mediante declaração de que o 
candidato é aluno regularmente matriculado em programa de 
pós-graduação de uma das Unidades que compõem o Quadri-
látero da Saúde/Direito.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deve-
rá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação da Unidade na 
qual o aluno está matriculado.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela 
Presidente do CG-QSD.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da PUSP-QSD, em 08-04-
2019.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria da PUSP-QSD, até as 16h 
do dia 11-04-2019. A decisão será divulgada na página da PUSP-
-QSD, até as 16h do dia 17-04-2019.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
da PUSP-QSD, no dia 22-04-2019, às 16h, permitida a presença 
de interessados.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 8º - A PUSP-QSD encaminhará aos eleitores, no dia 

02-05-2019, em seu e-mail, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Da Votação Convencional
Artigo 10 - A votação convencional a que se refere o artigo 

1º supra será realizada no dia 02-05-2019, das 10h às 17h, na 
sala da Secretaria da Prefeitura USP do Quadrilátero da Saúde/
Direito, localizada na Avenida Dr. Arnaldo, 715, Prédio da Biblio-
teca da Faculdade de Saúde Pública - 2º andar - Sala 13.

Artigo 11 - A Presidente do CG-QSD nomeará a mesa eleito-
ral e indicará um membro docente como Presidente.

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas no ato da eleição.

Artigo 12 - A identificação de cada votante será feita 
mediante a apresentação de prova hábil de identidade e con-
fronto de seu nome com o constante na lista de presença.

Artigo 13 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Dos Resultados
Artigo 15 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da PUSP-QSD, no dia 03-05-2019, às 16h.

Artigo 16 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 17 - Após a divulgação referida no artigo 15, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Secretaria da PUSP-QSD, até 
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